
PREFEITURJ~MUNICIPAL
DE PATF~OcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N" 4.645 DE 26 DE ABRIL DE 2013.

"ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3" DA

LEI MUNICIPAL N" 4.329 DE l° DE

OUTUBRO DE 2009, QUE CRIOU O

CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS -

COMAD, NO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO-

MG,"

A Cámara IVlunicipal ele Patrocínio-MG APROVOU e o Prefeito

Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica alteraela a reelação elo artigo 3° ela Lei Municipal nO

4.329 ele 1° ele outubro ele 2009. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar/. ]U - () COlvlAD serâ compos/o por] -I (qlla/orze) Conselheiros

assim espec!/icodos:

!-07 (se/c) represen/aJ1/es do Poder Público Mllnicipal e respecrivos

sllplen/es, indicodos pelo PreteilO Mllnicipal, sendo.

o) 02 (dois) represeJ1/al1/es da Secretaria Mllnicipal de Saúde devendo
i

11mdeles ser ;s'ervidor O/zwn/e do Cen/ro de A/ençâo Psicossocial (CliPS)

b) O] (11m) represen/an/e do Secre{({rio Mzmicipol de Educaçâo:

c). O] (11111) represen/on/e do Secretario A'izll1icipal de

DesenvolvimeJ1lo Social: sendo ele prelerencoiolmen/e servidor o/lIon/e no CeJ1lru de

Referencia em Assis/ência Soeiol - CRL/1S:

d) O] (11m) representaJ1/e da Secretaria J\ljlll7icipol de Segllwnço

Pública, TrCtnsi/o e TrumjJor/e:

e) O] (11m) repreSel7lClI7/e do Poder Legislotivo, indicado pelo

PresideJ1/e do Câmof'{f Mllnicipol:
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.I) 01 (IIIn) representanre do Conselho MZlI7icipol dos Direitos da

Crionça e do Adolescenre, da área governamental.

IJ - 07 (\ete) representontes da Sociedode Civil, indiCCldos por

Instituições representativos dos diversos segrnentos do ,<;ociedade e respectivos

suplentes, sendo preferencialmente indicados pelos seguinres entic1odes:

a) 01 (um) representante do 46° Botalhc7o de Polícia Militar de

Patrocínio.

b) 01 (um) representante da Orde/ll do.\" Advogados do Brasil _

Subseçc70 de Patrocínio:

c) 02 representantes das entidodes que atzlOmno município, na área

de atendimento a dependentes químicos há mais de 02 (doi.)) anos e com registro nos

órgc70s competentes:

d) 01 (u,m) representante do ServiCy'oSociol do Tribunal de Justiço de

f\1inos Gerais, na CO/llOrc({ele Patrocínio,

e) 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, da Sociedade Civil.

./) 01 (um) representante do CIAAP

A.I"t. 2° - Permanecem inalteradas todas as demais disposições da lei

municipal n° 4.329 deO 1de outubro de 2009 e que não tenhaJ11 sido objeto dealtercição

expressa pela presente lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio - l'vIG. 26 de abril de 2013.
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